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PREFEITURA DO MUNICfplO DE AGUDO S
C. G. C. 46.137.141/ 0001-74

PRAÇA Tl RAOENTE;S. esc . ÇAIXA POS TAL , 07 • • CEP 17.120

E:JTAOO DE SÃO PAULO

LEI NQ 2 , ;161 DE 04 DE FEVEREIRO DE I P92 .

QUE ALTERA A DENOMINAÇlo DA

RUA ETI6PIA , NO JARDIM SANTA

CANDI DA•

o Dr . Nelaon Aaaad A;rub , Prefeito )hmicipal de Agu_

dos , Estadc de são Paulo , no U8~ de Buas at ribuiçõos legai. , e , con8i _

derando a autorização dada pela Casara Municipal , sanciona e promulga '

a segulnto lel l
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Artico l Q. Fica alterada A denominação da

Etiópia, no Jardim Santa Candi da , para RUA RAUIUNDO ALVES .

Artigo 2Q. Esta lei entrarÁ em vigor na data

sua publi cação , revogadas as dispoa i çõos em contrário .

Prefeitura MWlicipal de Agudos , 04 de feveroiro
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